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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do Juizado Especial Cível da
Comarca de Boa Vista/RR

lZAAC SALVIANO MA CEDO, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade n° 187.321. expedida pela SSPIRR e CPF nO 671.512.642-91,
residente e domiciliado na Rua Porto Velho, n° 985, Bairro Nova Cidade, Boa VistaIRR,
legalmente representado por sua procuradora que esta subscreve (m.j.) com escritório
profissional constante no rodapé, onde receberá as comunicações de estilo, vem a ínclita
presença de Vossa Excelência para propor Aç40 DE RESPONSABJLJDADE CIVIL
OBJETIVA, C/C REPARAÇÃO DE DANO MORAL em desfavor da AMERlCAN
LIFE SEGURADORA - A ERle LIFE elA DE SEGUROS.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 67.865.360/0001-27, estabelecida na
Rua Minas Gerais, n° 209, Higienópolis, São Paulo/SP - CEP 01.244-011, telefones: (O--
lI) 3017-0033 e 3054-7127, Fax (0--11) 3231-4446, onde deverá receber a citação da
presente, na pessoa de seu representante legal, fazendo-o pelas razões de fato e de direito a
seguir expostas:

Rua Dom José Nepot, 1.055 - Bairro São Francisco - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone: (095) 91194878
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No dia 22/12/2007, aproximadamente às 21:3O hs, o
proponente trafegava em uma motocicleta HondaJBiz, de placa NAR 0470, cor preta.
chassis 9C2JA04106R006509, de propriedade de Vanda dos Santos, pela Rua S-2, CI Av.
N-17, Bairro Silvio Botelho, quando chocou com um cachorro, resultou do sinistro as
lesões descritas no Laudo de Exame de Corpo de Delito e Boletim de Ocorrência (docts.
anexos).

Em razão do referido SInIStro restou o proponente com
cicatriz hipeTcrômica em face posterior do joelho esquerdo, ,presença de um pino de
osteossíntese em diáfise da tíbia esquerda, anexa, é ofensa antiga e debilitante, conforme
se vê testado no Laudo de Exame de Corpo de Delito expedido em 22/05/2.009 em anexo.

Portanto, dúvidas não restam quanto à invaIidez permanente
do proponente, via de conseqüência., o seu direito à percepção da competente indenização,
decorrente do Seguro Obrigatório do sistema DPV AT, vez que assim dispõe o artigo 30 da
Lei 6.194174

Arf. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art.2° desta lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistências médicas e
suplementares. (grifei).

Entretanto, apesar da obrigação legal e da responsabilidade
civil decorrente, a seguradora promovida não satisfez na totalidade a obrigação e contrário
a determinação legal criou obstáculos dificultando a proponente a consecução do seguro,
não restando outra alternativa senão a presente ação para compeli-Ia a satisfação total da
obrigação, vez que a proponente faz jus a correspondente indenização em face da
debilidade permanente e no valor estabelecido pela legislação pertinente e não honrado pela
seguradora promovida.

Em decorrência do acidente de trânsito ocorrido no dia
22112/2007, resultou o proponente graves lesões com cicatriz hipercrômica em face
posterior do joel1w esquerdo, , presença de um pino de osteossíntese em diáfise da tlõia
esquerda, anexa, é ofensa antiga e debilitallte, atestado em 22105/2.009, ou seja,
deformidade permanente, conforme o Laudo de Exame de Corpo de Delito, o que enseja
indenização no parâmetro máximo.

Rua Dom José Nepot, 1.055 - Bairro São Frclllcisco - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone: (095) 91194878
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No entanto, desrespeitando o disposto no artigo 3° da Lei
6.194174, deixou a seguradora requerida de promover o pagamento do seguro no valor que
lhe é devido, ou seja, 40 salários mínimos que correspondem aR$ 18.600,00 (dezoito mil e
seiscentos reais), nos termos prescritos ao a..rt. 3D

, II da Lei 6.194/74, em face da
caracterização da Invalidez Permanente.

"CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - ATROPELAMENTO - INCAPACIDADE
PERMANENTE - COMPROVAÇÃO".

-Configurada de modo efetivo, consistente, a
invalidez permanente, ainda que parcial, faz jus a
vítima atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT,
em face aos danos causados por veículo
automotor. Inteligência do artigo 2° da Lei n°
6.194/74, com alterações introduzidas pela Lei n°
8.441/92 que não traz distinção quanto à espécie de
invalidez" (Apelação Cíve/ n° 44.135/97, Relator o eminente
Desembargador DÁC/O VIEIRA, Diário da Justiça de 12.08.97
folhas 1071113).

"{ } NO CASO DE INVALlDEZ PERMANENTE - por
perda parcial de membro ou órgão, o valor do
seguro obrigatório {DPVAT} deve ser estabelecido
em percentual da indenização máxima prevista na
lei, proporcional ao grau de redução funcional
experimentada pelo acidentado. A inexistencaa ce
vr::va- do ~~~e!t{)linvocado, quando constatada, por
cu;c;;;r oe ~m:;ren'" me "ória, não configura carência
de ação ou ausência de pres-:içQ~~€:~pr~L"?~~'1~=_
Se a verba honorária foi arbilraaa C'lm mm12r~ç~c 2
"?l.'n ~~e-nção ao bom desempenho do causídico,
mormeme em causas de pequeno valor , não há
porque reduzi-Ia, inclusive para evttsr- svmamer!to
do exercício da advocacia" {P,pê-lac.ãüCOVi"::n~ L;V4(!j~~~;.

Câmara Única do TJAP, ReI. Mário Gurtyev. j. 16.05.2005,
Unânime, DOE 28.06.2006).

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

LS
 S

B
S

N
A

 G
L6

63
 9

W
24

U

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silva

12/08/2009: Recebimento. Arq: Petição Inicial

Página 5



~. "[)~ e. d4 S(/Qa,

OA8 IRR 306-8

Conforme se vê, é legalmente assegurado ao proponente o
direito ao recebimento do prêmio decorrente do seguro obrigatório, em sua integralidade,
ou seja, no valor de correspondente a 40 salários mínimos vigente à época do pagamento.

Pois assim vêm manifestando Nossos Tribunais:

(TJMG -; 683803) SEGURO OBR«3ATÓRfO - DPVAT
- SALARIO MINIMO VIGENTE AO TEMPO DO
PAGAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRlA - JUROS
A verba indenizatória devida por força de acidente
de veículo automotor em via terrestre - OPVAT -
deve ser apurada mediante a utilização do salãrio
mínimo vigente na época do pagamento, e não
aquele que estava em vigor quando da ocorrência
do sinistro (Apelação Cível n° 1.0312.05.159514-5/001, 15a

Câmara Cível do TJMG, ReI. Guilherme Luciano Beata Nunes. J.
08.06.2006, maioria Publ. 26.07.2006).

Portanto, a proponente faz jus ao pagamento do premIO
segurado, em sua integral idade , em razão da invalidez permanente decorrente do sinistro
sofrido, no valor de R$ 18.600,00, já recebeu a importância de R$ 1.687,50 restando,
portanto, a receber o valor de R$ 16.912,50 (dezesseis mil novecentos e doze reais e
cinqüenta centavos), vez que havendo a invalidez, desimportando se em grau máximo ou
mínimo, devida é a indenização no patamar de quarenta salários mínimos, que deverá ser
devidamente atualizado, acrescido de juros legais até a data do pagamento.

"Aquele que, por ação ou omissão voluntãria,
negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito"

No presente caso é flagrante a ormssao voluntária da
promovida em inadimplir a obrigação legalmente determinada, negando ao proponente a
percepção do seguro a que fazjus.
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Em razão dos danos morais sofridos, a Constituição
Federal/88, em seu alt. 5°, V, X, assegura o ressarcimento, senão vejamos~

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes {...}

v - é asseguradoo direito de resposta, proporcional
ao agravo, além da indenização por dano material,
moral ou à imagem;{...}

x - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas, assegurando o
direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação;"

Também na proteção de danos sofridos, vejamos o Código de
Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/90, estabelece como direito do consumidor, ao teor do
dispositivo no art. 6°, L X:

1-a proteção da vida, saúde e segurança contra os
riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos;

X- a adequada e eficaz prestação dos serviços
públicos em geral.

Dúvidas não restam quanto ao constrangimento ilegal sofrido
peio proponente, o quai poàeria ter sido amenizado com o respectivo pagamento do prêmio
na data e vaior correto, de acordo com a Jegis!a~ão pertinente, devendo o autor suportar
ônus decorrente de seu comportamento.

o valor a indenizar deverá se fixado em ztzrç~c ,õ.~
circunstâncias específicas do evento dano"c, à
condição eC.Qnômic-o-fimmc-ei~ das partes

RuaDomJoséNepot, 1.055 - BaiJTo Sfto. :-::.":-=--~. :--;:-.:::::::- ;._- -
Fone:(095)911-~;~
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(especialmente do causador do dano, tendo em
vista a suportabilidade do ônus) e à gravidade da
repercussão da ofensa , sempre em sintonia com
princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
atendendo o caráter compensatório, pedagógico e
punitivo da condenação (Apelação Cível n°
20050310115304 (243829), 1a Turma Cível do TJDFT, ReI. Nívio
Gonçalves. J.13.032006, unânime, DJU 25.05.2006).

Art.6° São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com inversão do ônus da pr~v;. ; ~~!..!

favor, no processo civil, quando, a cri e o J IZ,
!;-.-:- ~.::.;-;-.::.~!=;! ~ :;!~~açã ou quando for ele

do a regras ordinárias de

o caso em tela, resta evidente a condição hipossufíciente do
proponente, pessoa humilde que, quando mais necessitava do respectivo prêmio, a
seguradora promovida negou-lhe o direito Ieg~nt~ ~~::-~mT:=±-.::::::::=:::--: ~~:::::!-=.;.o!::::::- r=-c·~
que absorve um enorme mercado de consumo e, c""nseqile!!t ....meure~ ~ ~~.:.(liv=;,:;.:: lucr0~
decorrente da inadimplência contratual.

Deixando a promovida de honrar o compf0!T'í~~0 !eg~. e!!!
visível ofensa ao direito do consumidor, impõe-se a inversão do ónus ria pm 'a, se~~d0 aE

regras ordinárias de experiência e de prática processual cotidiana

Que se digne mandar citar a ré, na pec_0.'!de ::::-!.! represe!!!<)n!e
legal, para, caso queira, responder aos termos desta ação, sob pena àe re 'elia;

:::"i::. ~0!!~edi~'"-:.:shffieficios da Assistência Gratuita, por se
tratar pessoa sem <:0ITiliçOeS de ar<:J.. wm cüStas juãiciária senão em prejuízo do próprio
5" tento e de sua família:

Kequer, amaa, seja realIzaao o JUlgaiTIemOanteclpaao aa llae
(ex-vi do art. 330, I do CPC) por ser matéria de direito, dispensando a produção de provas

RuaDomJoséNepot, 1.055 - BairroS:e :.,...."...-
Fcne:(t~-}1~ '~'V
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em audiência e seja a presente ação julgada totalmente procedente para fins e propósitos
acima indicados e seja a requerida intimada a quitar o débito no prazo de 15 (quinze) dias
do trânsito em julgado, conforme indicado no item 2 " Da Indenização", quando incidirá
multa de 10% sobre o valor da condenação, com aplicação dQ art. 475-J (Lei 11.232/2005)
e do enunciado 105 do FONAJE.

Requer, também, à aplicação à Ré das sanções da
sucumbência judicial e honorários advocatícios à base de 20% (vinte por cento) do valor
total da condenação em caso de Recurso à Turma Recursal dos Juizados Especiais.

Por fim, solicita que se conceda ao Oficial de Justiça as
prerrogativas do art 172, # 2° do CPC, para que suas diligências sejam realizadas, também,
em dias e horários especiais.

Protesta a autora por todos os meios de provas em direitos
admitidas, depoimento pessoal do representante legal da promovida, pena de confesso,
oitiva de testemunhas, perícias e outras.

Rua Dom José Nepot, 1.055 - Bairro São Francisco - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone: (095) 91194878
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA"

IZAAC SALVIANü MACEDü portador da Carteira de
identidade n° 187.321 SSP/RR e CPF: 671.512.642-91, residentes e
domiciliados á Rua:Porto Velho, N° 985, Bairro: Nova Cidade, Boa Vista-RR
neste ato nomeia e constitui sua bastante procuradora e advogada
DULCEMARY CARDOSO DA SILVA, brasileira, casada, devidamente
inscrita na üAB/RR sob o n° 306-B, com escritório profissional sito à Rua:
Dom José Nepoti. , n° 1055, Bairro: São Francisco, Boa Vista-RR, a quem
confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad-judicia", em
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as
ações competentes e defendê-Ia nas contrárias, podendo representá-Ia perante
qualquer seguradora atuante no sistema de seguro obrigatório, seguindo umas e
outras, até fmal decisão, usando os recursos legais e acompanhando-a,
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir,
receber e dar quitação, frrmar compromissos ou acordos, requerer e receber
alvará judicial em nome do outorgante, bem como os poderes previstos na parte
final do art. 38 do CPC, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda
substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom firme e valioso.

Boa Vista /RR, 29 de Julho de 2009.

&?~ ~
IZAAC SALVIANO MACEDO
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

SECRET ~RIA DE ,SEGURANÇA PÚBLICA
. POLICIA CIVIL "

DELEGACIA DE ACIDENTES DE TRANSITO - DAT

01552

O. EXP.: SSP/RR CPF: 671.512.642-91 PROFISSÃO P. MILITAR IDADE: 28

ENDEREÇO: RUA PORTO VELHO, N. 985 BAIRRO: NOVA CIDADE

CIDADE: BOA VISTA NACIONALIDADE: BRASILEIRA SEXO: M

NATURALIDADE: BOA VISTA ESTADO: RR

DATA DE NASCIMENTO: 23/09/1980 GRAU DE INSTRUÇÃO: 2° GRAU COMPLETO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO(A) TELEFONE: 91193299 N"REGCNH: 01746326310

NOME DO PAI: DELFINO VALERIO MACEDO

NOME DA MÃE: MARIA DALVA SALVIANO MACEDO

Senhor Dele1!ado.
Venho a presença de Vossa Senhoria para comunicar que aproximadamente à~ 1:30

Que houve um acidente de transito com LESÕES CORPORAIS envolvendo; IZAAC
SALVIANO MACEDO , condutor da motocicleta HONDA BIZ PLACA NARü47ü RR, de cor
preta. Chassi: 9C2JAü41ü6Rüü65ü9, propriedade de VANDA DOS SANTOS, que chocou se
com um cachorro, vindo a cai e sofre lesões corporaes. Era o que tinha a relatar.

( ) FATO ATÍPICO; ARQUIVE-SE;
._.-~.~.~._ ..~..... ---- -, ..._- -~.~

( ) AGUARDE-SE REPRESENTAÇÃO;
••••• - - _ ••• -- - _.- ._-- •• _- -_ •• --- __ o

( ) IMPRIMA-SE SUMÁRIO DA

CNH E VEÍCULO(S) ENVOLVIDOS;

( ) LA VIU;;-SE T.CO.; ART.

( )A(O): _

PARA PROVIDÊNCIAS;
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~~~i:~A~I~E ;EO;:~~~ANÇA PU'BLICA. ~·r;:·~·. -:':.\;
':) . '-(

INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL - IML-RR ',t".
DR. JQSÉ BENIGNO DE OLIVEIRA. ~t • '\,,/

"AMAzUNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS". """'fLS.QV--------------------------------------

!LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - LESÕES CORPORAIS nO3.035/1MLlRRJ09
LPestino: Delegacia de Acidente de Trânsito '.,

AUTORIDADE REQUISITANTE
» Delegado de Policia Civil: Leonardo da Cruz Barroncas
» Requisição n° 0540/09, 80 n° 01552/09, datada em 14/05/09

NOME: IZAAC SALVIANO MACEDO I... -

NACIONALIDADE: Brasileira NATURALIDADE: Boa Vista/RR

IDADE: 28 anos SEXO: Masculino

ESTADO-CIVIL: União estável COR: Parda

PROFISSÃO: Militar TELEFONE: 9119 - 3299

FILlAÇÃO: Delfino Valério Macêdo e Maria Dália Macêdo

ENDEREÇO: Rua: Porto Velho, N° 985, Bairro Nova Cidade

DOCUMENTAÇÃO: RG n° 187.321 SSP/RR
-- .... !

! DATN HORA DO EXAME: 22/05/09 (sexta) às 08 horas e 05 minutos
! Os PERITOS OFICIAIS abaixo, designados pelo Diretor do IML-RR, procederam ao referido. exame,

descrevendo com verdade todas as circunstãncias que encontrarem, descobrirem e observarem. Em
conseqüência, passam a fazer o exame pericial e investigações necessárias. - .._-

:,DESCRiÇÃO
» Cicatriz hipercrômica em face posterior do joelho esquerdo; apresenta película de

raios-x n° 1598 de 06-02-08 que revela presença de um pino de osteosslntése em
diáfise da tíbia esquerda; anexa relatório médico que atesta lesão ligamentar do
joelho em questão.

CONCLUSÃO
» É ofensa antiga e debilitante.

QUESITOS e suas RESPOSTAS
» 1° Há ofensa à integridade física ou a saúde? HOUVE.
» 2° Qual o instrumento ou meio que a produziu? CONTUNDENTE.
» 3° Foi produzido por meio de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou por meio

insidioso ou cruel (resposta especificada)? NÃO. .
» 4° Houve Perigo de vida? NÃO.
» 5° Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 dias? SIM.
» 6° Resultou incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável,

debilidade permanente de membro, sentido ou função, aborto ou aceleração rir
rto ou deformidade permanente? VIDE CONCLUSÃO.

IML
AV.Venezuela n° 2.083, Bairro Liberdade.

Tel. Geral (95) 2121-3409 Direção (95) 2121-3430.
CEP 69 310 270 - Boa Vista - RR.
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Nome da Vítima: IZAAC SALVIANO MACEDO
Procurador: Inexistente
Data de Nascimento: 23/09/1980
Data do Sinistro: 22/12/2007
Natureza do Sinistro: INV.PARCIAL
Nome do Requerente: IZAAC SALVIANO MACEDO
CPF do Requerente: 671.512.642-91
Seguradora: American Life
Unidade Recebedora: RECIFE
Unidade Centralizadora: EDR - Recife

Processo encaminhado nesta data para
analise do convênio

Nome beneficiário Data previsão Valorpgto
IZAAC SAL VIANO MACEDO 31/07/2009 1.687,50
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DECLARAÇÃO

EU IZAAC SALVIANO MACEDO portador do RG:
187.321 SSP-RR e CPF: 671.512.642-91 residente domiciliada á Rua: Porto
Velho,N° 985 , Bairro: Nova Cidade, Boa Vista-RR DECLARO para os devidos
fms de direito, que não disponho de recursos suficientes para fazer frente com as
despesas com custas processuais e honorários advocatícios, por ser pessoa pobre na
forma da lei, declarando ainda que caso esta declaração não seja expressão da
verdade, fico sujeito as penalidades previstas no art. 4° da Lei n° 1060/50 e art. 299
do CPC.

~ ./Aui
IZAAC SALVIANO MACEDO

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSLS SBSNA GL663 9W24U
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Data: 12/08/2009
Movimentação: Distribuição

Complemento: 1º Juizado Especial Cível de Boa Vista

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

12/08/2009: Distribuição.
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Data: 12/08/2009
Movimentação: Audiência

Complemento: (Agendada para 2 de Setembro de 2009 às 09:15)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

12/08/2009: Audiência.
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Data: 12/08/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento: (Para IZAAC SALVIANO MACEDO) em 12/08/09 *Referente ao evento Audiência

Conciliação Designada(12/08/09)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

12/08/2009: Documento lido.
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Data: 12/08/2009
Movimentação: Expedição de documento

Complemento: Para AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

12/08/2009: Expedição de documento.
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Data: 14/08/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: Para AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

14/08/2009: Documento expedido.
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Data: 02/09/2009
Movimentação: Preliminar / Conciliação

Por: ERIKA MENDONCA GONZAGA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Termo de Audiência

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

02/09/2009: Preliminar / Conciliação.
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Data: 02/09/2009
Movimentação: Conclusão

Por: ERIKA MENDONCA GONZAGA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

02/09/2009: Conclusão.
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Data: 02/09/2009
Movimentação: Audiência

Complemento: Sem conciliação

Por: ERIKA MENDONCA GONZAGA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

02/09/2009: Audiência.
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Data: 02/09/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

02/09/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 08/09/2009
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

08/09/2009: Despacho de mero Expediente.
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Data: 08/09/2009
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ CORREIOS

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

08/09/2009: Expedição de documento.
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Data: 15/09/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento: P/ AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS em 26/08/09

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

15/09/2009: Documento lido.

Página 27



 

Data: 15/09/2009
Movimentação: Documento

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Comprovante Citação

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

15/09/2009: Documento.
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15/09/2009: Documento. Arq: Comprovante Citação
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Data: 15/09/2009
Movimentação: Conclusão

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

15/09/2009: Conclusão.
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Data: 15/09/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

15/09/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 21/09/2009
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

21/09/2009: Despacho de mero Expediente.
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Data: 21/09/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

21/09/2009: Documento expedido.
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Data: 21/09/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por DULCEMARY CARDOSO DA SILVA) em 21/09/09 *Referente ao evento

Despacho de mero Expediente(21/09/09)

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

21/09/2009: Documento lido.

Página 35



 

Data: 29/09/2009
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Despacho de mero Expediente(21/09/09)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

29/09/2009: Decurso de Prazo.
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Data: 30/09/2009
Movimentação: Certidão Expedida

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

30/09/2009: Certidão Expedida.
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Data: 30/09/2009
Movimentação: Conclusão

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

30/09/2009: Conclusão.
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Data: 13/10/2009
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

13/10/2009: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).

Página 39



 

Data: 16/10/2009
Movimentação: Procedência em Parte

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

16/10/2009: Procedência em Parte.
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Data: 16/10/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

16/10/2009: Documento expedido.
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Data: 16/10/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por DULCEMARY CARDOSO DA SILVA) em 16/10/09 *Referente ao evento

Julgada procedente em parte a ação(16/10/09)

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

16/10/2009: Documento lido.
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Data: 29/10/2009
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Procedência em Parte(16/10/09)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

29/10/2009: Decurso de Prazo.
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Data: 26/11/2009
Movimentação: Documento expedido

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

26/11/2009: Documento expedido.
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Data: 30/11/2009
Movimentação: Atualização de conta

Por: MARCIO LACERDA LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

30/11/2009: Atualização de conta.
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Data: 30/11/2009
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

30/11/2009: Documento expedido.
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Data: 01/12/2009
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por DULCEMARY CARDOSO DA SILVA) em 01/12/09 *Referente ao evento

Conta Atualizada(30/11/09)

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

01/12/2009: Documento lido.
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Data: 17/12/2009
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Atualização de conta(30/11/09)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

17/12/2009: Decurso de Prazo.
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Data: 28/12/2009
Movimentação: Documento expedido

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

28/12/2009: Documento expedido.
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Data: 28/12/2009
Movimentação: Conclusão

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

28/12/2009: Conclusão.
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Data: 11/01/2010
Movimentação: Petição

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - execução saldo remanescente

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

11/01/2010: Petição.
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~ •-
'Dut-. 'D~ e. da- Sé/Q4

OAB IRR 306 - B

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito do P Juizado Especial Cível da Boa
VistaJRR:2
Processo n.O 010. 2009.911.225-1

IZAAC SALVIANO .MACEDO, parte promovente, já
qualificada nestes autos da Ação de Responsabilidade Civil Objetiva clc Reparação de Dano
Moral proposta em desfavor da AMERICAN UFE SEGURADORA S/A, parte
promovida, legalmente representada, volta perante este R. juízo para expor e requerer o que
segue:

Proferida a sentença por Vossa Excelência em primeira instância,
julgou parcialmente procedente o pedido, com a respectiva condenação da promovida ao
pagamento do montante de R$ 11.812,50 (Onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta
centavos), que devidamente atualizada pelo setor calculo, perfaz o montante de R$ 13.493,43
(treze mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos, que deverá ser
corrigidos até a data do pagamento

• A intimação da promovida para efetuar o pagamento do débito no
valor de R$ 13.493,43 (treze mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e três
centavos, ~ever~ ser devidamente ~tualizada, acrescido de juros até a data do pagamento, sob
pena de assl~, na~ pr~cedendo recaIr a penhora em bens para a satisfação do débito, para tanto,
requer desde Ja seja feIta a penhora on line

Boa Vista, 11 de janeiro de 2.010.
Dulcemary Cardoso da Silva

OABIRR 3ü6-B

Rua Dom José Nepot, 1.055 - Bairro São Francisco - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone: (095) 91194878
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silva

11/01/2010: Petição. Arq: execução saldo remanescente
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Data: 09/02/2010
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

09/02/2010: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 10/02/2010
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

10/02/2010: Despacho de mero Expediente.
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Data: 10/02/2010
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ RESPOSTA PENHORA ON LINE

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

10/02/2010: Expedição de documento.
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Data: 23/02/2010
Movimentação: Aguarda cumprimento, realização ou providência

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

23/02/2010: Aguarda cumprimento, realização ou providência.
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Data: 23/02/2010
Movimentação: Conclusão

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

23/02/2010: Conclusão.
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Data: 01/03/2010
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

01/03/2010: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 01/03/2010
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

01/03/2010: Despacho de mero Expediente.
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Data: 02/03/2010
Movimentação: Petição

Por: GUTEMBERG DANTAS LICARIAO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - DJO

 - atos constitutivos

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

02/03/2010: Petição.
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.1 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: DJO

Página 61



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

C
A

 E
C

Q
K

A
 Y

A
JM

T
 B

33
J3

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 43.2 - Assinado digitalmente por 

02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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02/03/2010: Petição. Arq: atos constitutivos
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Data: 04/03/2010
Movimentação: Documento

Por: ELEONORA SILVA DE MORAIS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - OFICIO BB -DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

04/03/2010: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por 

04/03/2010: Documento. Arq: OFICIO BB -DEPOSITO
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Data: 04/03/2010
Movimentação: Conclusão

Por: ELEONORA SILVA DE MORAIS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

04/03/2010: Conclusão.
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Data: 08/03/2010
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

08/03/2010: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 10/03/2010
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

10/03/2010: Despacho de mero Expediente.
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Data: 10/03/2010
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ CUMPRIMENTO

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

10/03/2010: Expedição de documento.
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Data: 12/03/2010
Movimentação: Documento expedido

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

12/03/2010: Documento expedido.
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Data: 12/03/2010
Movimentação: Documento expedido

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

12/03/2010: Documento expedido.
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Data: 12/03/2010
Movimentação: Documento expedido

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

12/03/2010: Documento expedido.
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Data: 12/03/2010
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS)

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

12/03/2010: Documento expedido.
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Data: 23/03/2010
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS(Leitura Automática)) em 23/03/10

*Referente ao evento Certidão expedido(a)(12/03/10)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

23/03/2010: Documento lido.
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Data: 09/04/2010
Movimentação: Documento expedido

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

09/04/2010: Documento expedido.
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Data: 09/04/2010
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ IZAAC SALVIANO MACEDO

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

09/04/2010: Expedição de documento.
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Data: 13/04/2010
Movimentação: Documento registrado(a)

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

13/04/2010: Documento registrado(a).
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Data: 14/04/2010
Movimentação: Documento assinado(a)

Complemento: Referente ao evento Certidão expedido(a)(09/04/10)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

14/04/2010: Documento assinado(a).
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Data: 27/04/2010
Movimentação: Documento

Por: GUTEMBERG DANTAS LICARIAO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ALVARA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

27/04/2010: Documento.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

 

 

Processo: nº 01020099112251 

 

 

 

 

   AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, por seu 

advogado, nos autos do processo em epígrafe, que lhe é movido por IZAAC 

SALVIANO MACEDO, vem, por seu procurador abaixo assinado, a V. Exa. 

expondo e ao final requerendo o que segue: 

 

 Conforme se depreende nos autos, foi determinado por este Juízo o 

bloqueio do valor de R$ 13.493,43, para satisfação do crédito do autor. 

 

 Ressalta-se que este valor foi transferido de uma das contas da ré. 

 

 Vale destacar que, embora tenha havido o bloqueio com a transferência 

do valor de R$ 13.493,43, foi arcado, também, pela ré, o pagamento da 

condenação no mesmo valor. 

 

 Sendo assim Exa., visto a duplicidade na satisfação do crédito que o 
autor fazia jus, resta claro haver uma importância em favor da seguradora ré. 

 

 Por todo o exposto requer a V. Exa. que determine a transferência do 
valor de R$ 13.493,43 e seus rendimentos para a conta de titularidade da ré 
(Ag. 1191-6 – c/c 16.005-9 / Banco do Brasil - 001), ou, alternativamente, seja 
expedido alvará, em favor do patrono da ré, com a mesma finalidade. 
  
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento 

Boa Vista, 07 de abril de 2010 
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 58.1 - Assinado digitalmente por 

27/04/2010: Documento. Arq: ALVARA
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Data: 29/04/2010
Movimentação: Documento

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

29/04/2010: Documento.
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Data: 29/04/2010
Movimentação: Conclusão

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

29/04/2010: Conclusão.
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Data: 03/05/2010
Movimentação: Mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

03/05/2010: Mero Expediente.
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Data: 03/05/2010
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ CUMPRIMENTO DESPACHO

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

03/05/2010: Expedição de documento.
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Data: 04/05/2010
Movimentação: Documento

Por: DANIEL SOARES DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - alvará

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

04/05/2010: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 63.1 - Assinado digitalmente por 

04/05/2010: Documento. Arq: alvará
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Data: 06/05/2010
Movimentação: Documento

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

06/05/2010: Documento.
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Data: 06/05/2010
Movimentação: Conclusão

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

06/05/2010: Conclusão.
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Data: 10/05/2010
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

10/05/2010: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 01/06/2010
Movimentação: Extinção da execução ou do cumprimento da sentença

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

01/06/2010: Extinção da execução ou do cumprimento da sentença.
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Data: 01/06/2010
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

01/06/2010: Documento expedido.
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Data: 01/06/2010
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

01/06/2010: Documento expedido.
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Data: 01/06/2010
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por DULCEMARY CARDOSO DA SILVA) em 01/06/10 *Referente ao evento

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença(01/06/10)

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

01/06/2010: Documento lido.
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Data: 12/06/2010
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS(Leitura Automática)) em 14/06/10

*Referente ao evento Extinta a execução ou o cumprimento da sentença(01/06/10)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

12/06/2010: Documento lido.
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Data: 12/06/2010
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Extinção da execução ou do cumprimento

da sentença(01/06/10)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

12/06/2010: Decurso de Prazo.
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Data: 14/06/2010
Movimentação: Documento expedido

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

14/06/2010: Documento expedido.

Página 109



 

Data: 14/06/2010
Movimentação: Arquivamento

Complemento:  (EXTINÇÃO ART. 794 CPC)

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

14/06/2010: Arquivamento.
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Data: 02/12/2010
Movimentação: Petição

Por: GUTEMBERG DANTAS LICARIAO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

02/12/2010: Petição.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA - RR 

 
 

 
 
PROC. Nº: 01020099112251 
 

    AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe que lhe movido por IZAAC SALVIANO MACEDO, através de 

seu advogado infra assinado, vem a presença de V. Exª informar e requerer o que se segue. 

 

    Em sede de execução, o autor pleiteou a penhora online do 

valor de R$13.493,43, sendo certo que houve bloqueio em 26.01.2010 do valor de 

R$2.395,06, bem como, na data de 26.02.2010 houve a transferência do valor. 

 

    Ato contínuo,foi expedido alvará para levantamento da 

quantia em 13.04.2010. Contudo, neste ínterim, a empresa Ré efetuou o pagamento da 

condenação em 22.02.2010, no mesmo valor bloqueado, havendo desta forma, pagamento 

em duplicidade. 

 

    Entretanto, não houve o desbloqueio das contas da empresa 

Ré nem expedição de alvará para que a Ré levante o valor pago em duplicidade. Por tais 

motivos,  requer a V. Exª a expedição de alvará em favor do patrono da Ré no valor de 

R$13.493,43, bem como, que efetue o desbloqueio, tendo em vista o total cumprimento da 

obrigação de pagar. 

 

    Requer ainda, após o desbloqueio, seja dada baixa na 

distribuição e arquivamento dos presentes autos. 

 
 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Boa Vista/RR, 02 de dezembro de 2010. 
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 75.1 - Assinado digitalmente por 

02/12/2010: Petição. Arq: Petição
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Data: 13/12/2010
Movimentação: Petição

Por: WAGNER ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

13/12/2010: Petição.
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Data: 13/12/2010
Movimentação: Conclusão

Por: WAGNER ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

13/12/2010: Conclusão.
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Data: 14/12/2010
Movimentação: Mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

14/12/2010: Mero Expediente.
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Data: 12/01/2011
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

12/01/2011: Expedição de documento.
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Data: 12/01/2011
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ CERTIFICAÇÃO

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

12/01/2011: Expedição de documento.
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Data: 31/01/2011
Movimentação: Expedição de documento

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

31/01/2011: Expedição de documento.
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Data: 31/01/2011
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ BANCO DO BRASIL

Por: GARDENIA BARBOSA DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

31/01/2011: Expedição de documento.
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Data: 03/02/2011
Movimentação: Petição

Por: ADAM MIRANDA SA STEHLING

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

03/02/2011: Petição.
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Data: 08/02/2011
Movimentação: Documento registrado(a)

Por: ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

08/02/2011: Documento registrado(a).
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Data: 08/02/2011
Movimentação: Documento

Por: ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

08/02/2011: Documento.
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Data: 16/02/2011
Movimentação: Documento assinado(a)

Complemento: Referente ao evento Expedição de Certidão(31/01/11)

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ofício

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

16/02/2011: Documento assinado(a).
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Data: 21/02/2011
Movimentação: Documento

Por: ABDON PAULO DE LUCENA NETO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - of

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

21/02/2011: Documento.
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 87.1 - Assinado digitalmente por 

21/02/2011: Documento. Arq: of
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Data: 21/02/2011
Movimentação: Conclusão

Por: ABDON PAULO DE LUCENA NETO

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

21/02/2011: Conclusão.
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Data: 23/02/2011
Movimentação: Mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

23/02/2011: Mero Expediente.
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Data: 25/02/2011
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS)

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

25/02/2011: Documento expedido.
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Data: 28/02/2011
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por ADAM MIRANDA SA STEHLING) em 28/02/11 *Referente ao evento Mero

Expediente(23/02/11)

Por: ADAM MIRANDA SA STEHLING

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

28/02/2011: Documento lido.
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Data: 11/03/2011
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Mero Expediente(23/02/11)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

11/03/2011: Decurso de Prazo.
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Data: 14/03/2011
Movimentação: Expedição de documento

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0

14/03/2011: Expedição de documento.
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Data: 14/03/2011
Movimentação: Conclusão

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

14/03/2011: Conclusão.
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Data: 16/03/2011
Movimentação: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA)

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Conclusão

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

16/03/2011: PROCESSO JUDICIAL ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO JUIZ(ÍZA).
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Data: 24/03/2011
Movimentação: Despacho de mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 96.0

24/03/2011: Despacho de mero Expediente.

Página 134



 

Data: 24/07/2013
Movimentação: Desarquivamento

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 97.0

24/07/2013: Desarquivamento.
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Data: 24/07/2013
Movimentação: Ato ordinatório

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 98.0

24/07/2013: Ato ordinatório.
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Data: 24/07/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS)

Por: GIOVANI DA SILVA MESSIAS

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 99.0

24/07/2013: Documento expedido.
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Data: 06/08/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS

 teve sua leitura registrada automaticamente pelo sistema, por ter se passado o período máximo

de tempo, de 10 dias,  para leitura voluntária do destinatário, sem que este o tenha feito.) em

05/08/13 *Referente ao evento Ato ordinatório(24/07/13)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 100.0

06/08/2013: Documento lido.
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Data: 07/08/2013
Movimentação: Decurso de Prazo

Complemento: (Sem resposta) *Referente ao evento Ato ordinatório(24/07/13)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 101.0

07/08/2013: Decurso de Prazo.
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Data: 27/08/2013
Movimentação: Petição

Por: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Petição

 - Petição

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 102.0

27/08/2013: Petição.
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

 

 

 

Processo n.º 010.2009.911.225-1 

 

 

 

                              AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe é movido 

por IZAAC SALVIANO MACEDO, vem, por seu advogado, que a esta 

subscreve, expor para, ao final, requerer o que se segue: 

  

 

  No dia 08/02/2011, foi expedido ofício nº 0067/11 ao BANCO DO 

BRASIL, determinando a transferência de valores à CONTA nº 16.005-9, 

AGÊNCIA 1191-6, BANCO DO BRASIL sob a titularidade da RÉ, em virtude de 

pagamento em duplicidade nos autos do processo.  

 

  Conforme resposta do Banco do Brasil, não fora possível localizar 

a transferência via BACENJUD com os dados fornecidos no ofício expedido por 

V.Exa. e fora solicitado que a instituição financeira responsável pelo bloqueio 

judicial inicial fosse consultada. 

 

  Diante do exposto, vem requerer que o Banco Bradesco seja 

oficiado para que o mesmo traga aos autos o comprovante da transferência 

solicitada através do BACENJUD com o ID de transferência 

072010000001295058, efetuada no dia 26/02/2010 às 16:46:10, SOB PENA 

DE DESOBEDIÊNCIA, com fundamento no artigo 330 do Código Penal 

Brasileiro.  
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  Após requer que a presente ré seja intimada para tomar 

ciência do comprovante de transferência juntado aos autos. 

 

 

  Por derradeiro requer, com base no art. 236, § 1º do CPC, que 

todas as publicações e demais intimações relacionadas ao feito sejam 

expedidas, conjunta e exclusivamente, sob pena de nulidade, em nome do 

Dr. CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET, inscrito na OAB/RJ sob o n.º 

15.311 e do Dr. ALVARO LUIS FERNANDES, inscrito na OAB/RR sob n°. 

393-A, com endereço profissional na Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel 

Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre - CEP: 69914-405. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Boa Vista, 26 de agosto de 2013 

 

 

 

 

ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 

OAB/RR 393-A 
D
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Data: 11/09/2013
Movimentação: Petição

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 103.0

11/09/2013: Petição.
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Data: 11/09/2013
Movimentação: Conclusão

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 104.0

11/09/2013: Conclusão.
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Data: 24/09/2013
Movimentação: Mero Expediente

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 105.0

24/09/2013: Mero Expediente.
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Data: 26/09/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 106.0

26/09/2013: Documento expedido.
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Data: 26/09/2013
Movimentação: Documento expedido

Complemento: (P/ Advgs. de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 107.0

26/09/2013: Documento expedido.
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Data: 26/09/2013
Movimentação: Ato ordinatório

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 108.0

26/09/2013: Ato ordinatório.
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Data: 26/09/2013
Movimentação: Expedição de documento

Complemento:  p/ BANCO DO BRASIL S/A

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 109.0

26/09/2013: Expedição de documento.
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Data: 01/10/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por DULCEMARY CARDOSO DA SILVA) em 01/10/13 *Referente ao evento

Proferido despacho de mero expediente(24/09/13)

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 110.0

01/10/2013: Documento lido.
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Data: 08/10/2013
Movimentação: Documento lido

Complemento:  (Por AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS

 teve sua leitura registrada automaticamente pelo sistema, por ter se passado o período máximo

de tempo, de 10 dias,  para leitura voluntária do destinatário, sem que este o tenha feito.) em

07/10/13 *Referente ao evento Proferido despacho de mero expediente(24/09/13)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 111.0

08/10/2013: Documento lido.
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Data: 09/10/2013
Movimentação: Petição

Por: CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Atos constitutivos, Procuração e Substalecimento

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 112.0

09/10/2013: Petição.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA I JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA – RR 
 
 
 
 
 
Processo número: 01020099112251 
 
 
 
 
 
 

AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, na ação que lhe 

é movida por IZAAC SALVIANO MACEDO, por seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada dos documentos em anexo, a fim de que seja regularizada a sua 

representação e habilitação nos autos do processo em epígrafe. 

 
 
 

Por fim, requer que todas as publicações e demais intimações 

relacionadas ao feito sejam expedidas, sob pena de nulidade, em nome do 

advogado Carlos Maximiano Mafra de Laet, OAB/RJ 15.311, com escritório na 

Av. Rio Branco, 85 - 6º andar, CEP: 20040-004 Rio de Janeiro, RJ, fazendo-se 

as devidas anotações junto ao Distribuidor.  

 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento 

 

 

BOA VISTA, 09 de outubro de 2013 

 

Carlos Maximiano Mafra de Laet 

OAB/RJ 15.311
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Data: 07/01/2014
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Restrição na Visualização

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 113.0

07/01/2014: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 17/02/2014
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: MARCIO LACERDA LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Restrição na Visualização

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 114.0

17/02/2014: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 17/02/2014
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: ALEXANDRE MAGNO MAGALHAES VIEIRA

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 115.0

17/02/2014: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 26/02/2014
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Alexandre Magno Magalhães Vieira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 116.0

26/02/2014: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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Intime-se a parte ré sobre o EP 114.

Após, arquivem-se, com as anotações necessárias.

 

(ass. digitalmente)

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA

JUIZ DE DIREITO
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Data: 31/03/2014
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS  para

mera ciência, sem prazo  - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (26/02/2014)

Por: ANTONIO ALEXANDRE FROTA ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 117.0
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Data: 11/04/2014
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de AMERICAN LIFE CIA DE SEGUROS) em

10/04/2014 *Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(26/02/2014)

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 24/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JONATHAN SILVA DOS SANTOS AMARAL

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Comprovante de Pagamento

 - Substabelecimento
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Processo 01020099112251 

 

AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, já qualificada nos 

autos da ação movida por IZAAC SALVIANO MACEDO, vem requerer a V. 

Exa. que inicialmente se digne determinar o desarquivamento dos autos em 

epígrafe. 

Esclarece que houve o pagamento em duplicidade, vez que além da 

penhora no valor requerido pelo Autor, também houve o depósito da mesma 

importância nos autos. 

No evento 102 a instituição financeira informou que realizou a 

transferência do valor bloqueado para uma conta judicial vinculada ao 

Banco do Brasil. Houve duplicidade de pagamento da condenação, devendo 

então o valor apontado no evento acima ser devolvido a seguradora. 

Assim sendo, ao invés de expedir em favor da Ré, esta requer a 

expedição de alvará em favor da Seguradora Lider dos Consorcios Dpvat 

S/A pelos seguintes motivos: 

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da sua 

Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, em seu capítulo IV, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem 

administrados por uma seguradora especializada, na qualidade de líder, 

visto que quem administrava era a própria Fenaseg.  

 

“CAPÍTULO IV  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

V
D

 V
T

K
Y

G
 6

34
N

B
 B

C
Q

C
D

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 120.1 - Assinado digitalmente por Jonathan Silva dos Santos Amaral:00308126238

24/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 201



C A R L O S  M A F R A  D E  L A E T  
. A D V O G A D O S .  

 

Av. Rio Branco, 85 - 6º, 7º e 9º andares 

20040-004 Rio de Janeiro, RJ - Brasil 

Tel.: [55] [21] 3171-4300 

Fax.:[55] [21] 3171-4343 

www.cmladv.com 

Rua Libero Badaró, 293 - conj. 7-D      

01009-000 São Paulo, SP - Brasil           

Tel.:  [55] [11] 2171-4350 

Fax.: [55] [11] 2171-4355                      

Rua Mariante, 257 - salas 302 a 304 

90430-181 Porto Alegre, RS - Brasil 
Tel.: [55] [51] 3085-3126 / 3226 

Fax.: [55] [51] 3085-0626 
 

DPV0055375 – CPO  

2

 

DOS CONSÓRCIOS  

Art. 5o Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 

seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos 

dois Consórcios específicos, um englobando as 

categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 

4.  

§ 1o Os Consórcios que incluem as categorias 1, 2, 9 e 

10 e as categorias 3 e 4, deverão ser constituídas ao 

longo do exercício de 2007, entrando em vigor até 1o de 

janeiro de 2008.  

§ 2o As sociedades seguradoras que já operam o seguro 

DPVAT por meio dos Convênios que englobam as 

categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão 

automaticamente inseridos nos novos Consórcios a 

partir de suas respectivas criações.  

§ 3o Cada um dos Consórcios terá como entidade 

líder uma seguradora especializada em seguro 

DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a 

entidade líder dos dois Consórcios previstos no 

caput deste artigo. Continuação da Resolução CNSP 

No 154, de 2006. 4  

§ 4o O contrato de constituição do Consórcio deverá 

conter as regras de adesão e retirada das seguradoras 

e suas alterações deverão ser previamente aprovadas 

pela SUSEP. (Numeração de parágrafo retificada no 

DOU de 18/12/2006, S.I, p.44).  

§ 5o O desligamento de um dos Consórcios implicará, 

automaticamente, o desligamento do outro Consórcio. 

(Numeração de parágrafo retificada no DOU de 

18/12/2006, S.I, p.44).  
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§ 6o Os consórcios de que trata o caput deste artigo 

deverão estipular que qualquer uma das sociedades 

seguradoras se obriga a receber as reclamações que 

lhes forem apresentadas. (Numeração de parágrafo 

retificada no DOU de 18/12/2006, S.I, p.44).  

§ 7o OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES SERÃO 

REALIZADOS PELOS CONSÓRCIOS, 

REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS 

LÍDERES. (Numeração de parágrafo retificada no DOU 

de 18/12/2006, S.I, p.44).” 

 

Para atender a essa exigência, foi criada a Seguradora Líder do 

Consórcio do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora Líder – 

DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro 

de 2007. Ato este por sua vez reconhecido pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP. 

 

“PORTARIA SUSEP No 2.797, de 4 de dezembro de 

2007.  

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência 

delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio 

da Portaria N° 151, de 23 de junho de 2004, tendo em 

vista o disposto no artigo 74 do Decreto-Lei Nº 73, de 21 

de novembro de 1966, na Resolução CNSP Nº 154, de 

8 de dezembro de 2006, e o que consta dos Processos 

SUSEP nos 15414.004363/2007-12, 

15414.004368/2007-37 e 15414.004602/2007-26 

 R E S O L V E: 

 Art. 1° Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede 
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social na cidade do Rio de Janeiro – RJ, 

autorização para operar com seguros de danos e 

de pessoas, especializada em seguro DPVAT, em 

todo o território nacional.  

Art. 2° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. exerce a 

função de entidade líder dos consórcios de que 

trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de 

dezembro de 2006.” 

 

Trata-se de um consórcio, como normalmente se vê em processos 

tramitando neste Tribunal, CUJA FUNÇÃO É REPRESENTAR AS 

CONSORCIADAS EM PROCESSOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, 

CUJO OBJETO ENVOLVA O SEGURO DPVAT. 

Sendo a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, 

representante de suas consorciadas nas questões que envolvam o seguro 

DPVAT, ESTA É A RESPONSÁVEL PELOS PAGAMENTOS DO REFERIDO 

SEGURO, MESMO QUE NÃO FIGURE COMO PARTE NA RELAÇÃO 

PROCESSUAL, COMO NO CASO DOS AUTOS. 

Sendo esta a responsável pelos pagamentos do seguro dpvat, requer a 

expedição do mandado de pagamento nos moldes do artigo acima apontado 

(906, PU), indicando os dados bancários para sua expedição: 

 

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,  

CNPJ nº 09.248.608/0001-04; 

Ag: 1912-7; 

Conta corrente 644000-2; 

Banco do Brasil; 
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Outrossim, após a realização da transferência, requer que esta 

instituição comprove ao juízo a realização da referida transação aos autos, 

juntando o referido comprovante no processo. 

Por fim, requer que as futuras publicações sejam realizadas em nome 

do Dr. Carlos Maximiano Mafra de Laet e Fabiano Peixoto Braga, ambos 

advogados regularmente inscritos na OAB/RJ nº 15.311 e 129.227, 

respectivamente, sob pena de nulidade. 

 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista, 24 de maio de 2019. 

 

Jonathan Silva dos Santos Amaral 

OAB/RR 1797  
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Movimentação: CLASSE PROCESSUAL ALTERADA DE PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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Data: 31/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ELVO PIGARI JUNIOR

Por: DAYLA LOREN MARQUES FRANCA - SJRI
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Data: 04/06/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 1º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4738 - E-mail:
1jespcivel@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0911225-34.2009.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Alega a executada que houve pagamento em duplicidade (EP 120).

Consta nos autos o levantamento de Alvará pela exequente no EP 63.

Certifique-se quanto a valores vinculados aos autos.

Após, concluso par diligências.
 
 
 

 Boa Vista/RR, (data constante do sistema).
 
 
 
ELVO PIGARI JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 12/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: MARCIO LACERDA LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - Comprovante de Pagamento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 1º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4738 - E-mail:
1jespcivel@tjrr.jus.br

 
CERTIDÃO - PRAZO DECORRIDO
 
Certifico que foi localizada conta judicial vinculada ao processo em analise conforme extrato que segue
anexo.
 
Boa Vista - RR, $data.dataPorExtenso().
 
$usuario.getNome()
$usuario.getDescricaoGrupo()
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Depósitos Judiciais Magistrados

Extrato

Tribunal:

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca:

BOA VISTA

Órgão:

1 JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Número do Processo:

1020099112251

Agência:

2234
Número de Depósito:

3600125260573

Número da Parcela:

1

Total Aplicado:

13.493,43
Total Saldo de Capital:

13.493,43

Data Descrição Evento Valor

23.02.10 Aplicação Capital 13.493,43 C

26.02.10 Rendimentos Juros 12,02 C

Saldo do período 13.505,45 C

Saldo projetado p/ 12.06.2019 25.352,28

(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES

Alteração de senha do usuário (https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario

/AlteracaoSenha,802,4647,4656,0,1.bbx)

Consulta usuários de uma transação (https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario

/ConsultaUsuariosTransacao,802,4647,4658,0,1.bbx)

(http://www.bb.com.br)
Saldo / Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado

[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/DJ41r,802,4647...

1 de 1 12/06/2019 18:19

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

H
V

 Y
M

S
R

N
 X

E
T

2V
 G

F
A

2B

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 125.2 - Assinado digitalmente por Marcio Lacerda Lima

12/06/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Comprovante de Pagamento

Página 215



 

Data: 12/06/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA

Complemento: Responsável: ELVO PIGARI JUNIOR

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 126.0

12/06/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO - DILIGÊNCIA.
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Data: 17/06/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 127.0

17/06/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 1º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4738 - E-mail:
1jespcivel@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0911225-34.2009.8.23.0010

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a certidão do EP 125 defiro o pedido do EP 120.1.

Oficie-se ao Banco do Brasil para transferência dos valores constantes na conta judicial nº
3600125260573 para conta bancária informada na petição do EP 120.1.

Após, arquivem-se.
 
 
 

Data constante no sistema.

 

ELVO PIGARI JÚNIOR

Juiz de Direito
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Data: 24/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de IZAAC SALVIANO MACEDO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(17/06/2019)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 128.0

24/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de American Life Companhia de Seguros  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(17/06/2019)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 129.0

24/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de IZAAC SALVIANO MACEDO) em 25/06/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 127) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (17/06/2019) e ao evento de expedição seq. 128.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 130.0

25/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE IZAAC SALVIANO MACEDO

Complemento: (P/ advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO *Referente ao evento (seq. 127)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(17/06/2019) e ao evento de expedição seq.

128.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 131.0

03/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE IZAAC SALVIANO MACEDO.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: VITÓRIA MARIA SOUZA CRISOSTOMO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PROTOCOLO DE OFICIO ENVIADO

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 132.0

04/07/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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TItIBUNAL DE JIJSTIcA DIじ ltORAIMA
COMARCA DE BOA VIS・lA
JUIZADO UNIFICAl)0

SETOR DE MOVIMENTAcAO E EXECUcAO― SME

PROTOCOLO N° 85

0FICIOS E OFICIOS POR AR

Rcla9aO dc dOcumcntosrcmetidos ao PROTOC01“ OSI)E ADⅣ IINISTlし cヽAO― ()4/()7/19

１
■
　

　

つ
４

０

　
　
　
０

Dcscrigiro do documcnto

ICIO N 555/19-SME/CART(09H225… 34.2009:

171C10N559/19-SME/CART(0805821-13.201

llna Vista, _l 12019.

Dcstinatirio

GERENTE GERAL DAAGENCIA SETOR PUBIン ICO I)()
BANCO DO BRASIL

GIう RENTE REGIONAL DO SERASA EXPERIAN

Assinatura do Rcsponsivel

3爾哭臓駆L宵ど認:だΨ
じⅣや

RECttBIDO

em: o!-/ -O!.J !9*

油
鰐 ぽ

Sedc dn 2" Juizado Espccial: Praga do Centro Civico, no 666. F6rurn Advogado Sobral Pinto, 1" andar, Centro -

Ncsta Capital. cEP: 69301-970. Site wwwtjrrjus.br

め立/__Hor38
へヽ ■:
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PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 132.1 - Assinado digitalmente por Vitoria Maria Souza Crisostomo

04/07/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: PROTOCOLO DE OFICIO ENVIADO
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Data: 05/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de American Life Companhia de Seguros) em

04/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 127) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (17/06/2019) e ao evento de expedição seq. 129.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 133.0

05/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: VITÓRIA MARIA SOUZA CRISOSTOMO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 134.0

10/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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厘|口 |コ
簿 旺『
盤 躙 謂螢 聯 ∬ :酬

剣 VEIS

Oicio n° 555/19-SⅣIE/CART

舗撫 :焦剛 鷺離1,W器縦 蹴淵 IJЮ

Outrossim, solicito que seja informado

mediante extrato da transferencia realizada, o cumprimento

do saldo/cxtrato da conta judicialem anexo (EP n" 125)'

Atcnciosamente,

Juiz dc

BOAVISTA,3 de julho dc 2019

GERENTE
、Иat.2.920837‐8

Assunto:′ l｀ranslbrencia de va10rcs referente aOS autOS n°
0911225-34.2009.8.23.0010

scnhor(a)Gcrcnte,

hhmc話。mぬ,鶴eC∬蹴Irlttλ』:咄

瀧獲‖i維髯激麟贈潮視ldoaut鴫∞nbmdd蘭9おあ面
Bcncflcittrio:Scguradora Lider dos COns6rcios do Sc8uro I)PVAT S/A(CNPJ:09.248.608/0001‐

04)

Ba1lco:Banco dO Brasil S/A

ノ`30nCia n° : 1912-7

Conta n° :644000-2

Valor:ItS 13.493,43(trczC rnil,quatroCCntOS e novCnta c trOS rcais c quarenta c trOs ccntavoS)

(X)C0111 acrOscimOS ICgais(JCM)a paltir do dep6sito.

a este juizo, de forma discrirlinada'
desta determinagSo. Encaminho c6pia

zado l'.spccial Civel

do Bras‖ S,A.

Ago Setor P6blico

o5 jUL. 20i9

o91ル a

C″
“
′
"ο"%・
OrJOSθ

ffino6(l6,PraqadoCentroCir,ico,Centro.BoaVista"RR,CEP:69'300-000-SME:(95)3l98-4739.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 127) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE(17/06/2019 11:07:09). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: ELVO PIGARI JUNIOR

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Of_555

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 135.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.

Página 228



 

COMARCA DE BOA VISTA
SECRETARIA UNIFICADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SETOR DE MOVIMENTAÇÃO E EXECUÇÃO

Ofício nº 555/19 – SME/CART
BOA VISTA, 3 de julho de 2019

Ao Senhor
Gerente Geral da Agência Setor Público do Banco do Brasil
Av. Maj. Wiliams, 1180, Centro, Boa Vista/RR, CEP:69.301-110

Assunto: Transferência de valores referente aos autos nº 0911225-34.2009.8.23.0010

Senhor(a) Gerente,

Ao  cumprimentar  Vossa  Senhoria,  determino  a  transferência  da  importância
inframencionada, que se encontra no Número Identificador:  3600125260573, referente aos autos
supracitados, onde figuram como partes Exequente: IZAAC SALVIANO MACEDO (RG: 187321
SSP/RR e CPF: 671.512.642-91) e Executado: American Life Companhia de Seguros (CNPJ:
67.865.360/0001-27), para a conta de titularidade do autor, conforme indicação abaixo:

Beneficiário: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Banco: Banco do Brasil S/A
Agência nº: 1912-7
Conta nº: 644000-2
Valor: R$ 13.493,43 (treze mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos)
(X) Com acréscimos legais (JCM) a partir do depósito.

Outrossim,  solicito  que  seja  informado  a  este  juízo,  de  forma  discriminada,
mediante extrato da transferência realizada, o cumprimento desta determinação. Encaminho cópia
do saldo/extrato da conta judicial em anexo (EP nº 125).

Atenciosamente,

ELVO PIGARI JUNIOR
Juiz de Direito Titular do 1º Juizado Especial Cível

Fórum Advogado Sobral Pinto, n° 666, Praça do Centro Cívico, Centro, Boa Vista, RR, CEP: 69.300-000 – SME: (95) 3198-4739. 
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de American Life Companhia de Seguros  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO (12/07/2019)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 136.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de IZAAC SALVIANO MACEDO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO (12/07/2019)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 137.0

12/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de IZAAC SALVIANO MACEDO) em 12/07/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 135) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO (12/07/2019)

e ao evento de expedição seq. 137.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 138.0

12/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

Complemento: (P/ advgs. de American Life Companhia de Seguros *Referente ao evento (seq.

127) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(17/06/2019) e ao evento de expedição

seq. 129.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 139.0

16/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS.
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Data: 20/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE IZAAC SALVIANO MACEDO

Complemento: (P/ advgs. de IZAAC SALVIANO MACEDO *Referente ao evento (seq. 135)

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO(12/07/2019) e ao evento de expedição seq. 137.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 140.0

20/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE IZAAC SALVIANO MACEDO.

Página 234



 

Data: 23/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de American Life Companhia de Seguros) em

22/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 135) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

(12/07/2019) e ao evento de expedição seq. 136.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 141.0

23/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE

Por: VITÓRIA MARIA SOUZA CRISOSTOMO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 142.0

24/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE.
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妥aF BANCODOBRASiL
Ag.setor Pttblico,Of.J∪ D n0 1948ノ19
Boa Vista(RR),17 de iulh0 2019

Excelentfssimo(a) Sen hor(a) J u iz(a),

Em atengdo a Vossa demanda, discriminamos abaixo o referido cumprimento:
Comprovante de Resgate ,fustiea Estadual

Numero de PrOtoc。 ■0
ProcessO
Numero dO A■ vard
Data do A■ varこ
Data do Levantamento
Benefici`rio
CPF/CNPJ
Agencia do Resgate

00000000042738343
0911225-34.2009.8.23.0010
0FIC10 555/19-SME
03/07/2019
17/07/2019
SEGURADORA LIDER DO CONSO
09.248.608/0001-04
7837 PSO BOA VISTA

DADOS DO RESGATE
Va■ or dO capita■      :
Va■ or dOs Rendimentos:
Va■ or Bruto Resgate  :
Va■ or do IR        :
Va■ Or Liqu■ dO Resgate:
DADOS DO CREDITO

RS
RS
RS
RS
RS

13.493′ 43
11.967,13
25.460′ 56

0′ 00
25.460′ 56

Finalidade : Resgate Centra1j-zado
INFORMAcOES ADICIONAIS
Conta Resgatada      : 3600125260573

Autenticaqio Eletr6nica : 3974CB6CO03FAO68

2. Outrossim, informamos que a empresa acima, possui o serviEo de resgate
centralizado e que, portanto, o cr6dito em questao foi efetuado na agCncia e conta
cadastradas conforme esse convenio.

3. Esperando te-lo(a) atendido de modo satisfat6rio, renovamos nossos votos de
estima e elevado respeito.

Respeitosamente,

′1'0■
|:‐ム|

」q

ム3

Excelentissimo(→ SenhOr(→ JulZ(→ de Direlo
SECRETAR:A UN:FiCADA DOS JUiZADOS ESPEC:A:SC:VE:S
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Data: 25/07/2019
Movimentação: LEITURA DE OFÍCIO REALIZADA

Complemento: OFÍCIO lido em 25/07/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 135)

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO (12/07/2019 11:19:59)

Por: MARCIO LACERDA LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio
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妥aF BANCODOBRASiL
Ag.setor Pttblico,Of.J∪ D n0 1948ノ19
Boa Vista(RR),17 de iulh0 2019

Excelentfssimo(a) Sen hor(a) J u iz(a),

Em atengdo a Vossa demanda, discriminamos abaixo o referido cumprimento:
Comprovante de Resgate ,fustiea Estadual

Numero de PrOtoc。 ■0
ProcessO
Numero dO A■ vard
Data do A■ varこ
Data do Levantamento
Benefici`rio
CPF/CNPJ
Agencia do Resgate

00000000042738343
0911225-34.2009.8.23.0010
0FIC10 555/19-SME
03/07/2019
17/07/2019
SEGURADORA LIDER DO CONSO
09.248.608/0001-04
7837 PSO BOA VISTA

DADOS DO RESGATE
Va■ or dO capita■      :
Va■ or dOs Rendimentos:
Va■ or Bruto Resgate  :
Va■ or do IR        :
Va■ Or Liqu■ dO Resgate:
DADOS DO CREDITO

RS
RS
RS
RS
RS

13.493′ 43
11.967,13
25.460′ 56

0′ 00
25.460′ 56

Finalidade : Resgate Centra1j-zado
INFORMAcOES ADICIONAIS
Conta Resgatada      : 3600125260573

Autenticaqio Eletr6nica : 3974CB6CO03FAO68

2. Outrossim, informamos que a empresa acima, possui o serviEo de resgate
centralizado e que, portanto, o cr6dito em questao foi efetuado na agCncia e conta
cadastradas conforme esse convenio.

3. Esperando te-lo(a) atendido de modo satisfat6rio, renovamos nossos votos de
estima e elevado respeito.

Respeitosamente,
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Data: 30/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

Complemento: (P/ advgs. de American Life Companhia de Seguros *Referente ao evento (seq.

135) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO(12/07/2019) e ao evento de expedição seq. 136.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 144.0
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Data: 30/07/2019
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 30/07/2019 

Complemento: Para o processo.

Por: MARCIO LACERDA LIMA
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Data: 30/07/2019
Movimentação: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Por: MARCIO LACERDA LIMA

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 146.0

30/07/2019: ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE.
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Data: 02/08/2019
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) OFÍCIO determinado pelo evento PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(17/06/2019)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0911225-34.2009.8.23.0010 - Ref. mov. 147.0

02/08/2019: PRAZO DECORRIDO.
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